
Lei n»297-B. de 5r c^e^jiovejnbro de^ 19.613

Disxjoe sobre nome de Logro.áouro.

O povo do rnuriicipio de Ouro Preto, por seus represen-

tantes decretou, e eu, em seu riorne sanciono a seguiu-te lei:

Art. lô - Pice. ãenoraiiirida Rua Pé. José ICarcus Pena, a

Lciõeira da Igreja S. Francisco fie Paula.

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrrrio, entra-

rá a pré: ente lei em vi^or a partir da data de sua publicação.

Prefeitura tãuiv-iciial de Ouro Preto, 5 de novembro de 1Q68

Prefeito Muf.a-c-ártíal


